
PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ CPX 
DISTRIBUIDORA S.A e suas FILIAIS A FAVOR DE 
GUILHERME DO PRADO, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA

SAIBAM os que este público instrumento de procuração virem que aos dez dias do mês 
de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina, perante mim Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial, e da 
Tabeliã Substituta adiante nomeada, compareceu, a saber, por comparecimento físico 
nesta serventia, como outorgante: CPX DISTRIBUIDORA S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.158.356/0001-01, com sede e foro na Rodovia 
Antônio Heil, nº 800 sala 02, bairro Itaipava, nesta Cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina, e suas filiais neste ato representada por seu Diretor Contabil: JOEL 
GONCALVES DE DEUS, brasileiro, filho de Joao Goncalves de Deus e Valmira Paladini 
de Deus, casado, contador, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02610080113 
- DETRAN/SC, expedida em 28/09/2022 e inscrito no CPF/MF sob nº 023.725.469-70, 
nascido em 10/10/1979, residente e domiciliado na Rua Clarindo Sebastião da Cunha, nº 
2268, Bairro Espinheiros, nesta Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, e seu Diretor 
Administrativo e Financeiro: VITOR DAS NEVES LEME, brasileiro, filho de Jose Carlos 
Leme Junior e Maria Irany das Neves Leme, casado, administrador, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 03831203841 - DETRAN/SC, expedida em 11/08/2015 e 
inscrito no CPF/MF sob nº 062.320.859-81, nascido em 18/02/1988, residente e 
domiciliado na Rua 500, nº 250, apartamento 2002, Centro, na cidade de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catarina. Conforme Certidão Simplificada da Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina - JUCESC, expedida em 29/04/2025, constando como 
último arquivamento a ata de assembleia geral extraordinária/ consolidação de 
contrato/estatuto, em data de 17/03/2025, sob n° 20258914416, declarando não haver 
alterações posteriores; na forma que se encontra legalmente representado, juridicamente 
capaz, foi devidamente identificado como o próprio, mediante a apresentação de 
documentos de identidade, perante mim, Escrevente Notarial, do que dou fé. E, pelo 
representante da outorgante me foi dito que, por este público instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador: GUILHERME DO PRADO, brasileiro, filho de Ivanio 
Jose do Prado e Semia Cecilia Butzge, solteiro, vendedor, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 04514860880 - DETRAN/SC, expedida em 06/03/2020 e inscrito no 
CPF/MF sob nº 057.063.669-85, nascido em 16/09/1989, residente e domiciliado na Rua 
Silveira, nº 137, apartamento 302, Bairro Tabuleiro, na cidade de Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, (dados fornecidos por declaração, ficando os representantes das 
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outorgantes responsáveis por sua veracidade, bem como qualquer incorreção); a quem 
conferem poderes especiais para: participar de licitações e concorrências públicas, de 
todas as modalidades, inclusive via eletrônica, podendo para tanto firmar compromissos 
de participações nas licitações, pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 
lances, ofertas e praticar todos os atos pertinentes em todas as fases, podendo assinar 
todos e quaisquer documentos necessários; pagar valores, assinar recibos e dar quitação 
podendo representa-la junto a municípios, empresas públicas e privadas, organizações 
governamentais e não governamentais, estados da federação, governo federal, 
autarquias e órgãos públicos municipais, estaduais e federais em todas as esferas; 
podendo participar da abertura de envelopes, assinar contratos, declarações, guias 
requerimentos, termos, apresentar, juntar e retirar documentos, pagar taxas e demais 
emolumentos, compromissos e responsabilidades, enfim praticar em suma, tudo que 
mister se torne ao perfeito desempenho do presente mandato. A presente procuração 
terá validade de 1 (um) ano. Vedado o substabelecimento. Referida procuração 
pode ser revogada a qualquer tempo, se assim desejar a outorgante. Fica 

expressamente estabelecido que a presente procuração permanecerá válida e 

eficaz pelo prazo estipulado, independentemente de eventual alteração na 

composição da diretoria da outorgante, ressalvada a hipótese de revogação 

expressa por ato específico da própria outorgante. Os representantes das 

outorgantes declaram que não se enquadra como pessoa politicamente exposta, não 

possui familiares nessa condição e não tem envolvimento com atos de terrorismo, nos 

termos dos Artigos 162 e 165-A do Provimento nº 161/2024 do CNJ. Os representantes 
das outorgantes ficam cientes que todos os dados e informações de caráter pessoal, 

descritos e utilizados pela Serventia, visam atender o disposto na Lei 13.709 - LGPD, e 

que este instrumento público pode ser reproduzido a pedido de qualquer interessado sem 

necessidade de autorização expressa das partes, por se tratar de instrumento público nos 

termos do Art. 16 da Lei 6.015/73, e consentiu com o uso dos dados pessoais fornecidos, 

objeto de tratamento pela Serventia. As informações constantes na qualificação das 
partes, bem como os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram 
apresentados pelos representantes das outorgantes, sendo-lhe advertido de que a 
falsidade dos documentos ora apresentados e das declarações prestadas, inclusive 
acerca do seu estado civil, ensejará sua responsabilidade civil e criminal, isentando 
este Serviço Notarial de qualquer responsabilidade. Ressalto que, nesta outorga, os 
representantes das empresas outorgantes declaram ter lido atentamente o presente 
instrumento e que tem plena ciência da extensão dos poderes conferidos, 
ratificando expressamente, toda a outorga dos mesmos. Referida procuração pode 
ser revogada a qualquer tempo, se assim desejar a outorgante. Ficam arquivadas 
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nestas notas em pastas próprias, cópias dos documentos apresentados, em observância 
ao artigo 265, do Novo Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de 
Santa Catarina. Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, 
aceitou e assina nesta Serventia. Eu, Daniele Aparecida de Souza, Escrevente Notarial 
que a digitei. Eu, Elinita Kowalski Rosar, Tabeliã Substituta, a subscrevo. Este ato foi 
protocolo sob nº 89352 - 12/06/2025. Itajaí/SC, 12 de junho de 2025.  (Representante) 
JOEL GONCALVES DE DEUS;  (Representante) VITOR DAS NEVES LEME. Trasladada 
em seguida. Eu, ______________________________ Daniele Aparecida de Souza, 
Escrevente Notarial a fiz, digitei, conferi, subscrevo e assino em público e raso. 
Procuração Ad Negotia: R$ 75,42 + FRJ R$ 17,14 (22,73% de 75,42, sendo: 24,42% 
(FUPESC); 24,42% (Assist. Jud. Gratuita); 4,88% (FERMP); 26,73% (Ressarcimento de 
atos Gratuitos, ajuda de custo de Serventias Deficitárias e custeio da atividade 
correicional); 19,55% (TJSC) + ISS R$ 1,54; Total R$ 94,10.

Itajaí/SC, 12 de junho de 2025.

Em Test. ________ da verdade.

P/ Tabeliã _________________________________
Daniele Aparecida de Souza

Escrevente Notarial
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